
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
Requerimento nº          de 2013 

(Do Sr. Luiz Nishimori e Sr. Alfredo Kaefer) 
 

Requer a criação de Comissão Externa, com objetivo de 
acompanhar as Eleições para Presidente e Vice Presidente da 
República do Paraguai, Senadores, Deputados Nacionais, 
Parlamentares Representantes do Paraguai no 
MERCOSUL, Governadores dos Departamentos e 
Deputados Membros das Juntas Departamentais no Paraguai 
em 21 de abril de 2013, prestigiando a democracia instituída no 
vizinho país e membro do MERCOSUL. 

  
  

Senhor Presidente,  
 

Requeiro, nos termos do art. 38 do Regimento Interno a criação de Comissão 
Externa, com objetivo de acompanhar as Eleições Gerais no Paraguai, em 21 de abril de 
2013, nas cidades principais daquele país como Asunción, Ciudad del Este, Coronel Oviedo, 
Encarnación, Pedro Juan Caballero e Salto del Guairá, com auxílio do Superior Tribunal da 
Justiça Eleitoral do Paraguai, que tem o condão de dirigir o processo de escolha do 
Presidente e Vice Presidente da República do Paraguai, Senadores, Deputados Nacionais, 
Parlamentares Representantes do Paraguai no Mercosul, Governadores dos Departamentos 
e Deputados Membros das Juntas Departamentais. 
  

JUSTIFICATIVA 
 

O Superior Tribunal  da Justiça Eleitoral do Paraguai 
(http://tsje.gov.py) convocou as eleições para Presidente e Vice Presidente da República do 
Paraguai, Senadores, Deputados Nacionais, Parlamentares Representantes do Paraguai no 
MERCOSUL, Governadores Departamentais e Membros das Juntas Departamentais para o 
dia 21 de abril de 2013. 
  

Como praxe é fundamental que o Parlamento Brasileiro indique os representantes da 
Câmara dos Deputados para acompanhar as eleições gerais no vizinho país e sócio 
membro do Mercosul, que divide conosco uma ampla fronteira com os estados do Mato 
Grosso do Sul e Paraná. 
  

Portanto, é fundamental que o Brasil seja parceiro destas eleições gerais e 
acompanhe com uma Comissão Externa este momento histórico do Paraguai. 

 
Sala de Sessões,        de março de 2013. 

 
 

Deputado LUIZ NISHIMORI                  Deputado ALFREDO KAEFER 
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